
ESTADO DE MATO~GROSSO 

LEI NQB23~e 30 de julho de 1 956. 
, 

Transfere para o dom~nio do 
munioipiO de Bela Vista, a area de 
3 000 heotáres e 8 000 metros qua 
drados de terras, onde se aOha lo 
oa1izada a Vila Caraool,maquelemu 
nioipio, e dá outras providênoias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa deoreta e eu 

sanoiono a seguinte Lei , 
Artigo lQ - Passa ao dominio do Munioípio de Bela Vi.!! 

ta a gleba de terras do Estado onde se acha looalizada a vi 
la Caraool, com a área de três mil heotares e oito mil m~ 

tros quadrados. 
Artigo 2Q - A Prefeitura MuniOipal de Bela Vista mand!!:, 

rá'medir, demarcar e arruar a parte ur~ e lotear para 
ohác~as a parte suburbana da oitada ,Vila, feito o que exp'! 
dirá titulo de afordIDento 40s lotes a quem interessar. 

ParágrafO único - V E T A DO. 
Artigo 3Q - A ooncessão de 

go 2 Q • será regulada por lei da 
Vista. 

aforamento referida no 
Càmara MuniOipal de 

arti 
'Bela 

Ar'tigo 4'0' -' A Vil ... 0 ...... 001 passa a ter a denominação de 
VILA CORllEA, em homenagem póstuma ao saUdoso Dr,Antõnio 001: 
rêa da Costa, idealizador da oriação dessa Vila. 

Artigo 5Q - A presente la!. entra em execução na datada 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paláoio Alencastro, em Cuiabá, 30 de julho de 1 956. 
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